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MUNI(_'IPII DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 84/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 41/2026

OBJETO : Contratação de empresa para locação de

antenas móveis Starlink Mini, com equipamentos,
instalação e suporte técnico, incluindo plano mensal
de internet via satélite para garantir conectividade
contínua em áreas urbanas, rurais e remotas durante
deslocamentos de veículos oficiais integrantes da

frota pertencente ao Município de Mercedes/PR.

DATA: 22 de abril de 2026



Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMF,NVO 1)E FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR.

Setor requisitante: Secretaria de Sajde e Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Dpcumento: Nilma Eger/Edson Adir Richter

E..mail: edson@mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8047

1. Objeto (o que - descrição sucint&+):
Contratação de empresa para locaçã 1) de antenas móveis Starlink Mini, com equipamentos, instalação e
suporte técnico, incluindo plano mcpsal de internet via satélite para garantir conectividade contínua em
áreas urbanas, rurais e remotas duranje deslocamentos de veículos oficiais integrantes da frota pertencente
ao Município de Mercedes/PR.

n\

2. Justificativa da necessidade da eLntratação (descrever a situação de fato que nlotíva a

contratação, por que o objeto é nelessário e como ele vai atender a demanda existente) :

O Município mantém a contrataçãJ de serviços de dados móveis para colaboradores que atuam em
situações que exigern contato çonstaqte com a Secretaria, especialmente diante de eventuais emergências.
No entanto, a cobertura desses s qrviços não abrange integralmente o território municipal, o que
compromete a comunicação em deteiminadas regiões.
Diante desse cenário, e considerandO o rápido avanço das tecnologias de conectividade, identificou-se a
necessidade de adoção de soluções n+lais eficientes. Nesse contexto, o uso de internet via satélite, como a

Starlink. apresenta-se como alternatiya viável para garantir comunicação estável e contínua, especialmente
em áreas de difícil acesso ou com bdlxa cobertura de redes móveis.

A internet via satélite, por meio da teJnologia Stariink, possibilita comunicação em tempo real em situações
de ernergência na área da Saúde. Essp conectividade garante maior agilidade na troca de informações e na
tornada de decisões, contribuindo didetamente para um atendimento mais rápido, eficiente e de qualidade
à população do Município.
Nos demais veículos oficiais, a soluç#o também contribui para a comunicação durante viagens, gerallTlerÚe
realizadas em horário de expediente, has quais é essencial manter contato contínuo entre os colaboradores.
Além disso, permite prestar suportç a eventuais ocorrências que possam surgir ao longo do trajeto,
garantindo maior segurança, agilidade e eficiência nas atividades desempenhadas.
A contratação abrange a locação de ahtenas móveis Starlink, modelo Mini, no regime comodato, incluindo
suporte técnico especializado, equip$mentos e acessórios, acompanhadas de plano mensal de dados com
franquia de 50GB por unidade, desü[lada à instalação ern veículos oficiais. O serviço deverá contemplar
plano mensal de internet via satélite, garantindo conectividade contínua para acesso à internet em áreas

urbanas, rurais e regiões remotas, du+ante deslocamentos em veículos oficiais do Município.

/'–\ §
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3. Tipo de iteln, de acordo coin os Sistemas de Catalogação de Material ou
fornecimento, quantidade a ser confratada, e valores unitários e totais:

1 t e 1r1r1 ][n••J11b e5p c 1 • i Ç ã o 1 1c a t i e r [ 7l9#1 Un / [ &jk 1=

de Serviço$9, unidade de

R$
Mensal

R$ T-otil
Anuai

Locação de
equipamento de
internet via satélite
modelo Starlink
Mini, com suporte de
fixação veicular,
incluindo piano de

dados com franquia
mínilna de 50 GB por
unidade. O serviço
deverá

instalação
contemplar

completa
veículo,110

manutenção
preventiva
corretiva,
suporte

além
técnico

e

de

especializado.
Deverão estar
inclusos todos os

itens necessários ao
01 26957 34239 Unid 04 932,77 3.731,08 1 44.772,96

pleno
funcionamento,
como fonte de

energia compatível,
cabo de alimentação

adaptador
( 1 2–24
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com
veicular
volts), suportes,
conectores e demais

deacessórios

fixação.
O equipamento
deverá proporcionar
conexão de alta

velocidade (entre 50
e 200 Mbps), baixa
latência (inferior a 70
ms) e operação
lualquer local

ein
corri
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visibilidade para o
céu, atendendo de
forma eficiente áreas

remotas, rurais e

deslocamentos

interrbunicipais e

interestaduais

#Nos terrnX-h]no II do art. :mDecrÚ n.' 031, de 24 de rrlarço de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federaí (CAT[MAT ou CATSEIt), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previ$to (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido com base
no número de veículos em que o dquipamento será instalado. No caso da Secretaria de Saúde, estão

previstas três ambulâncias, além dd urn veículo oficial. Para este último, o equipamento será móvei,
podendo ser transferido para outros Veículos conforme a necessidade.

/'

4. Estimativa preliminar do valor 4otal da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o valor
eorre$pondente ao exercício finarrdeiro do PIano) :
R$ 44.772,96 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).

5. P„,i,ã, d„ d,t„ d„,j,d, p,r, ? „ntr,t,çã„ 30/04/2026.

6. Grau de prioridade da compra pu contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência eLm a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SiM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da qespe sa, indicando a ação, até nível de eleínento e
desdobramentos:6\

82.ílí14.04.122.ti003.2006 – Gestão Pa Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 000, 56#

02.007.10.301.8006.2027 – Manut4nção das unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33904096
Fonte de Recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnicl Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7' do
Decreto n.' 031, de 24 de março dç 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é oÓciorlal, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

1 § 7' A elaboração do ETP e a análisq de risços será opcional nos seguintes casos:
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M$rcedes-PR, 16 de abril de 2026.

ti{e, 0

Assinatura d JEespolKiel Úaio;;Tlaliz;&–Üá

Ciente e de acordo
Secretário da Pasta Interessada: Edson Knaul

lo de forma digital porAs

EDSON EDSO

2026.04.16 09:45:23KNAUL:88632350900 d

-03
Assinatura

/n\

r'\

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), Ii (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIiI (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescbnte de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais re$1izadas por meio de termo aditivo ou apostiiamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuaid relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III _ contratação direta1 por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necdssidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento He formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos edvolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para locação de antenas móveis Startirlk
Mini, com equipamentos, instajação e suporte técnico, incluindo plano mensal de internet via
satélite para garantir conectividade contínua em áreas urbanas, rurais e remotas durante
destocamentos de veículos ofIciais integrantes da frota pertencente ao Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos terrnos do I}ecreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procurador{a Jurídica do Município.

IÇlerçedes – PR, i6 de abril de 2026

EDKON Assinado de forma digital por

KN/\UL:8863235090 E:::sT2V2To5?1866:::27397oo0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FiNANÇAS
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Munieípio de Mercedes

Esta€:io do Paraná

EiTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de errlprcqa para locação de antenas móveis Starlink Mini, com equipamentos,
instalação e suporte técnico, incluindo plano mensal de internet via satélite para garantir
conectividade contínua em árbas urbanas, rurais e remotas durante deslocamentos de veículos

oficiais integrantes da frota pe{tencente ao Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Adminis{rativo: xxx.

Área Requisitante: Secretad4 de Saúde e Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
in\

Conforme a Lei n' 14.133, dg 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o aterldimento da demanda que consta no Documento de Oâcialização da
Demanda, bem como demorldtrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identifIcadas,
fornecendo as informações ne 6essárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente doou+nento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas é princípios que regem a Adrrrinistração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECEssIDADE
Fundarnentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva dg interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

Com o avanço rápido da }ransformação digital, a conectividade tornou-se um elemento
indispensável para o pleno funcionamento da administração pública. A neccssidade cada vez maior
de acesso a sistemas integrados, plataformas digitais, comunicação em tempo real e serviços online
requer uma infraestrutura de }ntornet que seja confiável, segura e disponível, inclusive ern áreas
afastadas ou em situações de deslocamento. Em um contexto em que as decisões precisam ser
tomadas com rapidez e baseadas em dados, o acesso à internet em qualquer local deixou de ser um
diferencial e passou a ser urnaexigência estratégica. Nesse cenário, o uso de tecnologias modernas
de conexão via satélite se apr Ésenta como uma alternativa eficiente para garantir que equipes em
campo mantenham comunic 4ção constante e acesso às informações institucionais, contribuindo
diretamente para a eficiência, a transparência e a qualidade dos serviços pClblicos oferecidos à
população.
Esta contratação tem como qnalidade a locação de antenas móveis Starlink (modelo Mini), em
regime de comodato, com forbecimento de acessórios e suporte técnico, além de plano mensal de

dados com franquia mínima de 50 GB por unidade. Os equiparnentos serão instalados e utilizados
em veículos oficiais da adlyrinistração municipal, com o objetivo de suprir as demandas de
conectividade, especialmente ern regiões sem cobertura adequada de internet ImÓvel, como áreas

rurais e locais de difícil acessb, tanto dentro do município quanto em deslocamentos.
À adoção da solução Staflirlk configura-se como uma ação estratégica para assegurar
conectividade móvel de alth qualidade, ampliando a autonomia operacional, agilizarldo as

respostas institucionais e garhntindo a continuidade dos serviços públicos em qualquer parte do
território nacional. Trata-se d1e urna iniciativa alinhada às diretrizes de modernização da gestão
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pública, ao princípio da eficIência administrativa e ao interesse coletivo, ao viabilizar o

funcionamento pleno dos servi#os mesmo diante de limitações de infraestrutura.

2. ALINHAMENTO CO $1 PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modd a indicar o seu alinhamento com o planejamerrto da Administração
(inciso Ii do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação estR previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gbv.br/app/pca/93719373000123/2026/19
Il) do item PCA: 2.
Unidade Gestora: 02006 - Sedretaria de Saúde

Data de publicação no PIVCP: 16/04/2026

/’-\

3. üxQUI sl'rog nÂ coNrkÂTÂÇÃo
Funcianreutação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas dd sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Requisitos de Contratação:
A CONTRATADA deverá se çomprorneter em atender a todas as norlbas e legislaÇão pertinentes
ao objeto contratual, de mod(1 a se obter um fornecimento satisfatório em consonância com os
dispositivos legais.

A solução deverá incluir o dirpito de atualização para todas as novas versões lançadas durante a
vigência da subscrição, seín pusto adicional para a contratante, incluindo versões prineipais,
menores, de rnanuterlção e correções.
Deverá incluir acesso ilimitad$ ao supolte técnico oficial do fabricante, por meio de canais como
e-mail, chat e portal especialipado, para resolução de problemas, dúvidas técnicas, instalações,
configuração, uso e atualizaçã$ do software, sem ônus para a eontratante.
Deverá fornecer garantia de funcionamento durante toda a vigência do contrato, realizando a

substituição imediata de equiÕamentos que apresentarem defeitos durante o período de vigência
da iocação, sem ônus adiciona,1.

Os equipamentos deverão ser #ntregues configurados, instalados, testados e pronto para uso, com
ínanual de instalação e operaç#o.
A CONTIU\TADA deverá r4aiizar a instalação dos equipamentos de forma segura, adotando
medidas que dificultem sua re+loção por pessoas mal-intencionadas, a fim de prevenir furtos e atos
de vandalismo.

Na eventual ocorrência de daÀo, furto ou vandalismo, a CONTRATADA deverá providenciar a
substituição do equipamento ,{fetado em prazo adequado, sem qualquer ônus para o Município.
Toda a documentação técnida necessária para instalação e operação do software deverá ser
fornecida em português e inglês, de forma clara e acessível aos usuários.
A contratada deverá garantir a proteção das informações acessadas ou processadas durante a

prestação dos serviços, rnediarlte práticas seguras de gestão de acesso, armazenamento e
atualização de software.
Deverá atender aos princípiod da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (Lei n' 13.709/2017 –
L(SPD), incluindo:

/-\
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Adoção de medidas técnicas e administrativas adequadas à proteção de dados pessoais
eventualmente tratados.

Prevenção eontra acessos não abtorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difudão
Comunicar imediatamente à contratante em caso de incidente de segurança que possa
coínprorrleter a integridade dos dados
Os equipamentos fornecidos deverão ser originais e homologado, s ein
recondicionados ou de fontes não autorizadas.

Equipamento Principal: Kit “$tarlink Mini” de última geração, com miniantena corri roteador
Wi-FI integrado, que suporte altas velocidades de internet, ideal para ambiente remotos,
Classificação IP67, fixa de ternÓeratura operacional de -.30oC a 50'’C.
Deverá possuir tecnologia Wi.-Fi a/b/g/n/ac/ax, geração wi--fi 6, rádio banda tripla 4 x 4 UM-
MIMO, duas portas ethernet LAN com travamento e tampa removível, segurança WP,'\2,
cornpatível coin múltiplos di$pqsitivos (até 128 usuários simultâneos, cobertura de -i 121112)

Desempenho: Velocidade de download entre 50-100Mbps, e upload entre 5/20 Mbps, tatência
baixa (aproximadamente 24-70 kms), mel'nos eIn uso em movimento.
Alimentação: Especificações dF energia 1 ooV a 240V -2,5:’ 50 a 60Hz, opera em faixa de }2-48V
DC (até 60 W), compatível cord sistemas veiculares Star link, suporte de adaptador veicular USB-
C (Car Adapter), conectável à jomada de 12V, UMA PORTA Ethernet disponível para conexão
via cabo. Classificação IP66 Til)o 4, temperatura de operação -30 c’C a 60 '’C.
Fixação: a contratada deverá fo[necer juntamlente com a antena o suporte para fixação externa elm
veículos. O suporte não deverá ser parafusado, devendo ser do tipo de fixação que não darlinque
o veículo e que possibilite sua fixação segurança, atendendo as norrnas legais de trânsito e sem

necessidade de furação na latar+a ou demais partes do veículo.
Plano de t>ados: Franquia mírlirna de 50 GB/mês, com opções de upgrade (Roarrl Plan), suporte
nacional e internacional dura.Ne deslocamentos. Controle de consumo acessível via apiicativo,
facilitando o monitoramento e f$1anejamento.

instalação: A contratada devedá instalar o equipamento bem como a conexão elétrica necessária
nos veículos, deixando apto paç funcionamento.
Ao término da vigência contratdlal, ou em caso de rescisão antecipada, a contratada deverá realizar
a desinstalação completa dos equipamentos fornecidos em como(lato, incluindo antenas, suportes,
cabeamentos, fontes e quaisqudr acessório instalado no veículo, sendo também responsável pelo
recolhimento e transporte dos n}csn ios, sem ônus adicional para a contratante. A contratada deverá
garantir que não sejam causddos danos aos veículos ou estruturas durante a retirada dos
equipamentos.
Não será exigida garantia da coptratação, uma vez que o objeto consiste na locação e instalação de

equipamento, de fornecimento imediato e sem complexidade técnica relevante, não envolvendo
obrigações continua(las ou risçps significativos de inadimplemento que justifiquem a imposição
de tal exigência.

componentes

/n-\

/b\

4. ESTIMATIVA DAS QÜANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas kias quantidades para a contratação, acornpanhadas das rnemória$
de cáicuio e dos documentos qye Ihes dão suporte, que considerem interdependências corn outras
contratações, de modo a possitJilitar economia de escala; (inciso IV do § IQ do art. }8 da Lei n(’

14.133, de 2021).
A solução contempla a instalação de equipamentos em 04 (quatro) veículos, sendo:
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' 03 (três) ambulâncias;

. 01 (um) veículo adminisjrativo
Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

Locação de equipamento de internet via satélite modelo
Starlink Mini, com supdrte de fixação veicular, incluindo
plano de dados com franquia rnínima de 50 GB por unidade.
O serviço deverá conÍemplar instalação completa no
veículo, rnanutenção preyentiva e corretiva, além de suporte

itécnico especializado.
1)everão estar inclusos tbdos os itens necessários ao pleno
lfuncionameírto, como fonte de energia compatível, cabo del

alimentação com adaptador veicular ( 12–24 volts), suportes,
conectores e demais ace 4sérios de fixação.
O equiparnento deverá proporcionar conexão de alta
velocidade (entre 50 e 200 Mbps), baixa latência (inferior a
70 ms) e opcração em qyalquer local com visibilidade para
o céu, atendendo de forrba eficiente áreas remotas, rurais e

deslocamentos intermunicipais e interestaduais.

1

Classificação dos bens/serviçoÉ:
( x)Conruns.
( x ) Continuado.

in\

Und 04

(

(

) Especiais.
) Não continuado.

Justificativa: Tratarn-se de t)cds/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podern ser objetivambnt€ definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é ci+ssiücado colno continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manuterjção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
perrnanentes ou prolongadas.

n\.

Vigência da contratação (no €pso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência pluridnual, por seu turno, representa rnaior vantagem econôlnica, uma

vez que possibilitará a realizaçãb de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realifação de novo, moroso e caro procedimento liçitatório.

5. LEVÂNTAMENTO 1)11 MERCÂDO
Fundawlerrtação: Lev8ntamerido de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e ecorlômicR da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art,
18 da Lei n'’ 14.1:33, de 2021).
Foi realizado estudo técnico dom análise comparativa das principais soluções disponíveis no
rrlercado, com o objetivo de iUentificar a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico,
operacional e econômico .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 --. Fone (45) 3256-8000 - eEP 85998-1 OO - Mercedes – PR
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A avaliação considerou, de foJma integrada, os requisitos de desempenho, confiabilidade e

compatibilidade corn as ativiqades da Adrninistração, especialmente diante dos desafios
relacionados à cobertura em áre4s remotas, à elevada mobilidade dos veículos e à necessidade de
funciorkamerlto contínuo e eficie&te.

Adicionalrncnte, foram observaqos critérios como custo-benefício, facilidade de implantação,
suporte técnico e aderência às práticas usuais de mercado.
Identificação das soluções:
Solução 1: Aquisição de celula; com chip de operadoras móveis
Vantagens: Fácil aquisição e nã# requer instalação de equipamentos nos veículos, custo baixo par
manter o serviço, com arnpia dis})onibilidade no mercado nacional;
l)esvantagern: Apresenta forte dependência da cobertura das operadoras de telecornulricações, 8
qual, em geral, é limitada em áreas rurais ou remotas. Verifica-se, ainda, instabilidade de sinal
durante deslocamentos em regiões com baixa infraestrutura, além de variações na velocidade de

conexão e na íatência, o que bode cornprometer a utilização de aplicações erítiças ou que
demandem operação em tempo real. Tais fatores resultam em baixa confiabilidade para uso em
atividades institucionais de cará-der contínuo.

in\

Solução 2: Internet via satélite tradicional (VSAT)
Vantagens: Disponível em regjões sem cobertura de operadoras móveis, boa estabilidade de
conexão em locais fixos.

Desvantagens: Equiparnentos incompatíveis para serem utilizados em veíeulos, seu
funcionamento é por antenas fixas e alinhamentos, não podendo desiocar a antena após
identificado o sinal e com latêncjas eievada em alguns casos, prejudicando serviços em telnpo re8i

Alto custo de aquisição e manutpnção.

Solução 3: Internet via satélitq móvel (StarIink)
Vantagens: Equipamento comI)acto e leve, ideal para instalação em veículos. Oferece alta

velocidade de conexão, corn mÉdia entre 50 e 200 Mbps, podendo conectar vários dispositivos
simultaneamente e baixa latênci$ (inferior a 70ms). Funciona em qualquer local com visibilidade
do céu, em áreas rurais, de difí&il acesso ou durante viagens interestaduais, inesmo estando em
movirnento, Possui instalação e ativação simples, sem necessidade de estrutura fixa. Conta com
suporte técnico especializado, çbbertura global e construção robusta, adequada para uso externo.
A}érn disso, perwrite o gerençiaRnento remoto de conexão e do consu}no de dados por meio de
aplicativo.

in\

Conclusão:

Após a análise das alternativas, verifica-se que a Solução 3: Internet via satélite móvel (Starlink)
apresenta o meíhor desempenho para atender às necessidades de conectividade em veícuíos,
especialmente em atividades irrdtitucionais que exigem disponibilidade contínua e corlfiabiiidacie.
Diferentenkente da Solução 1, que depende da cobertura limitada das operadoras móveis e está
sujeita a instabilidades, e da solbção 2, que não é adequada para uso em deslocamento, a Solução
3 oferece alta velocidade, baix+ latência e funcionarrrerrto ern praticamente qualquer local com
visibilidade do céu, inclusive durante o movimento.
Dessa forma, a Solução 3 se Uestaca por sua maior abrangência, estabilidade e flexibilidade
operacional, sendo a alternativ@ mais adequada para garantir a continuidade e a eficiência dos
serviços, mesmo em áreas remdtas ou com baixa infraestrutura de telecomunicações.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 -- Fone (45) 3256-8000 -„- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6. ESTIMATIVA DO VÀLOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de €álcuio e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a AÜministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do an. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contrptação
Valor estimado da solução es#olt}ida: R$ 44.772,96 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta
e dois reais e noventa e seis cehtavos).
Parârrietl'os utilizados: para çstimativa do valor da contratação, foi contatada urna ernpresa do
ramo, além de ter sido utilizad4 contrato celebrado pela Administração do Município de Guaíra/PR
cujo instrumento possui vigência até 03 de setembro de 2026 (Contrato n'’ 676/2025) e contrato
celebrado com o Conselho Regjonal de Contabilidade de Goiás/GO cujo instrurnento possui vigência
até 24 de novembro de 2026 (dontrato n'’ 922/2025);
Metodologia utilizada: AtravÉs dos parâmetros utilizados, efetuou-se a rnédia entre os valores
obtidos, a fim de obter preçO rnáxirno coerente com a realidade de mercado do objeto deste
processo Iicit8tório.

Com base na estimativa do vqlor da contratação, Üici@,ão deverá ser d€stilMr à w.niçipa@o
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
rnontarüe de R$ 80.000,00 (oitbnta lr}iI reais).

/nn\

7. DESCRIÇÃO DA SOIpU(,*ÃO COMO UM TODO
Fundarrientação: Descrição da solução como urn todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téchiça, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um: todo:
Após a conclusão do lcvantarnpnto de mercado, definiu-se pela contratação de solução de internet
via satélite móvel (Starlink), aser realizada por meio de processo licitatório, junto a fbrrr6cedor€s
devidamente habilitados e corri capacidade técnica comprovada, garantindo o atendimento integral
às espeGificações estabelecida# pela Administração.
A solução conterTlpla a locaçãb do equipamento principal – kit Starlink Mini –, beITI corno dc
todos os seus componentes e açessórios, além da disponibilização do serviço de conexão à internet
via satélite, indispensável par4 o furrcionarnento contínuo e irlinterrupto. O início da prestação do
serviço deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato,
com suporte técnico assegurado.

Os componerltes acessórios fornecidos pela CONTRATADA, tais como cabos, módulos,
adaptadores, conexões, extensões, tomadas e antenas, deverão possuir características que
perlnitam instalação e çonfigu[ação simplificadas, preferencialmente no formato plug-and-play.
A CONTRATADA deverá dibponibilizar suporte técnico especializado durante toda a vigência
contratual, sem ônus adicionql, assegurando múltiplos canais de atendimento para abertura de
chamados, tais como telefone, WhatsApp e e-mail.
O suporte técnico poderá ser prestado de forma remota ou presencial, conforme a natureza e a

çomplexidade cia demanda ap+esentada.
A assistência técnica deverá darantir o supore necessário à resolução de falhas no fornecimento
do link de internet ao longo da vigência contratual, estabelecendo-se o prazo máximo de até 4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, $55 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 --- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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(q„,t„) h„„ p„, , „,t,b,1,dim,„t, d, „,„iç,, ,.„t,d„ , p„ti, d, ,b,,t„„ d, ,h,IT!,d. p,I.
CONTRATANTE, admitindo-se prorrogação mediante justificativa formal, devidamente
anaiisada e aceita pela equipe de fiscalização do contrato.
Para os chamados não relacior+ados à indisponibilidade do link de internet, o prazo máximo de

resposta será de até 4 (quatro) horas, igualrnente passívei de prorrogação mediante justificativa
formal aprovada pela equipe dd fiscalização do contrato.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativa$ para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (inciso
ViII do # 1'’ do art. 18 da lei n'1'+.133, de 2021).
Justificativa do parcelameí1Êo:
O parcelamento não se apliea ab presente certame, uma vez que o objeto da contratação consiste
em item único e indivisível, não sendo possível sua divisão em lotes ou parcelas sem prejuízo à

economicidade e à execução cqntratual.

in\

9. DEMONSTRAÇÃO nÓS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstratibo dos resultados pretendidos em termos de eçonolnicidadc e de
me thor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso iX do §
I' do art. 18 da lei n') 14.133, dç 2021).
Descreva os resultados esper4dos:
A contratação da internet vi+ satélite móvel Starlink para uso em veículos, em especial
ambulâncias, visa garantir conéctividade confiável e de alta velocidade em qualquer local com
visibilidade do céu, incluindo áreas remotas e de difícil acesso. A solução assegura operação
contínua, baixa }atência (inferiqr a 70 ms) e suporte simultâneo a múltiplos dispositivos.
A coneçtividado permitirá a transmissão de dados clínicos, eornuniçação com ccrltros de
atendimento e suporte remoto durante o transporte de pacientes, aumentando a enciêrrçia no
atendimento de emergências. }á para o veícu io destinado a viagens interestaduais, a solução
proporcionará manutenção da comunicação e acesso a sistemas institucionais mesmo em
deslocamentos por regiões rurais ou de difícil acesso.
Como resultado, espera-se meIHoria significativa na eficiência operacional, segurança e rapidez na
transmissão de informações críjic,as, redução de falhas de comunicação ein áreas remotas e inaior
capacidade de monitoramento + suporte remoto, garantindo que os serviços institucionais sejam
realizados de forma confiável, contínua e com alto desempenho.

/-b\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providênciasa serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capbcitação de servidores ou de ernpregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § I' do hrt. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

}}. CONTRATAÇÕES €OkRLI.ATA$/1NTF,RDEPENDENTES
Fundamentação: ContrataçõeJ correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do $ 1'’ do art. 18 da

!ei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correjatas/interdependentes:
Não há.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes --- PR
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12. IMPACTOS AMBIENtAIS
Fundamentação: Descrição dq possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reçiclagen+ de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § I' do art. i 8
cia lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidasl
Não é possível verificar impactOs ambientais com a presente contratação.

13, DA UTILIZAÇÃO DC)SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos Elo art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as cornpras deverão ser
processamento por meio de sis{errla de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utiíização do registro de preço 4 constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o siskema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado b sistema de registro de preços conforme justiH€ativa.

,'+-\

Descreva a justificativa pará não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, ho presente caso, justifica-se tendo crm vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real $ecessid,Ide do Município, tornando desnecessária sua utilização.

14. POSiCIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade aque se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14,133, de
202 1 )
Posicionarllento cqnclusivo; Ik)iante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar,
conclui-se que a contratação ITlostra-se viável, necessária e adequada para atender à demanda do
Município.

.p-q\ Classifica a9: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orç4mento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n;' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Estudo Técnico Preliminar el4borado por: Edson Adir Richter, técnico de informática.

Município deMercedes, Estado do Paraná, 16 de abril de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.04.16 09:46:00
03'OO

Edson Knaul

Secretárko de Planejamento, Administração e Finanças
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CERTiDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
E$tUno TÉCNICO PRELIMINÂR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preiiminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para toeação de antenas móveis StartirIk Mini, com
equipamentos, instalação e suporte técnico, incluindo plano mensal de internet via satélite para
garantir conectividade continua. em áreas urbanas, rurais e remotas durante deslocamentos de

veículos oficiais integrantes da frota pertencente ao Município de Mercedes/PR, to\ elaborado nos

termos do Decreto n.o 031/202], e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Municí}>io.

pn\

Mercedes – PR, 16 de abril de 2026

EDiON Assinado de forma digital por

KNbUL:8863235090 ::â:1:2K;j:yLT66ã::2?193oo
0 -03'oo'

Edson Knaui

SEC}{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, d55 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes -- pn
e-mail: IÉcitacão@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ

Prezados Senhores,

A Empresa MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 16.939.165/0001-63, Inscrição Estadual:

90609267-08, sediada na RUA 25 DE DEZEMBRO, 1270 – CENTRO, CEP 85950-015, na cidade Patotina, estado

do Paraná, telefone {44) 3649-5600, e-rrlbi 1 iPJUldçBJJ_@.PAIO(çb@49„UL, b!:, apresenta proposta para o

fornecimento, conforme segue:

Lote 01

ln*:rn 1 ate
ü40

Produto
o
satélite modelo STARLINK MINI 1

fornecido em regime de comodako, com
suporte de fixação veicular, inclqindo
plano de dados com franquia mínima de
50 GB por unidade, instalação cjompleta
no veículo, manutenção e supofte
técnico. A contratada deverá fodnecer
todos os materiais necessários bara o
pleno funcionamento da solução, como
fonte de energia compatível,
cabeamento 12v, suportes, cor+ectores
e demais itens de fixação e
alimentação. O equipamento
proporciona conexão de alta vêlocidade
(50 a 200 Mbps), baixa latênciá (inferior
a 70 ms) e operação em qualqüer local
com visibilidade para o céu, atendendo
especialmente áreas remotas, rurais ou
em deslocamentos intermunicibais e

interestaduais, conforme especificações
descritas no Estudo Técnico PFeliminar.

Marca/Modelo
Star Link Mini

R$ Unit
R$ 1.350,00

R$ Mensal
R$ 5.400,00

R$ Total Ano
R§ 64.800,00

TOTAL R$ 64.800,00

Palotina, 27 de março de 2026.

JIMMY fl:l;ÜoLUÊ:;:Tlà06lg:ballépor

1<LUG:93410689915 T3tá.: 2026'03'2709:40:29

Jimmy 1<lug

CPF: 934.106.899-15

RG. 4.766.492-6 SSP-PR

L -+
.com.brcontatot@rnoni- - .com.br LULULU.mani
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